
ATO Nº 865 DE 14 DE ABRIL DE 2025.

ERRATA

O Ato n°846 de 10 de abril de 2025,
publicado no Informativo Oficial Logus,  tem
pela  presente,  por  lapso  de  digitação,  a
seguinte retificação:

Onde se lê:
“com efeitos a contar de 07 de abril de 2025.” 

Leia-se:
“com efeitos a contar de 1º de abril de 2025.”

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 14 de abril de 2025.

Daniela Soares
Prefeita 
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